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1Processo nº 0005237-66.2009.8.26.0659 - p. 

Justiça Gratuita
CONCLUSÃO

Em 2 de maio de 2024, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da 
Comarca de Vinhedo, Dr(a). Érica Midori Sanada.  Nada Mais. Eu, ________, Vlaudinei Fernando 
Von Zuben, Chefe de Seção Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo: 0005237-66.2009.8.26.0659 - Ordem nº 2009/001118 - Execução de Título 
Extrajudicial

Requerente: Farias Advocacia e Assessoria Tributária e Fiscal
Requerido: Juan Carlos Cruz Sanches e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Érica Midori Sanada

Vistos.

Fls. 1276/1280: nos termos do disposto no artigo 1.023, § 2º, do CPC, intime-se o 

embargado/exequente para, querendo, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos. 

Fls. 1262/1264: apresente, o exequente, planilha do débito que demonstre 

comprovadamente de onde partiu o valor originário da execução lançado a fl. 1264, ou, 

alternadamente, junte planilha do débito partindo do valor originário da execução. Prazo de quinze  

dias.

Fl. 1281: ciência às partes acerca da informação noticiada pelo gestor a fl. 720 de que 

foi designada hasta pública para os imóveis de matrículas nº 2.594, 2.595, 2.596, 2.597 e 2.598 do CRI 

de Vinhedo/SP (1ª hasta terá início no dia 60/05/2024, às 12:30 horas seguindo sem interrupção, caso 

não haja licitantes, para a 2ª hasta que iniciará em 09/05/2024, às 12:30 hs encerrando-se dia 

06/06/2024, às 12:30 horas.).  Contudo, considerando que o imóvel de matrícula 2.597 (CRI 

Vinhedo) foi arrematado neste processo, inclusive com depósito do valor, dê-se ciência ao 

leiloeiro, ao arrematante e ao juízo onde está sendo designado hasta pública, com urgência, para 

as providências que entender pertinentes.

Fls. 1282/1287: anote-se a penhora no rosto destes autos, dando-se ciência ao juízo 

solicitante.

Fls. 1289/1307: aguarde-se. 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Por fim, reportem as partes acerca do teor do Comunicado Conjunto nº 272/2024, 

disponibilizado em 30/04/2024 (suspensão dos prazos processuais dos processos físicos). 

Int.

Vinhedo, _______________________.

DATA

Em ___________________, recebi os autos em cartório. Eu, ________, Vlaudinei Fernando Von 
Zuben, Chefe de Seção Judiciário, subscrevi. 


